
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2009 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3042

Curso Superior: 8374

Instituto Politécnico de Bragança - Escola Superior de Educação de Bragança

Línguas para Relações Internacionais

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 5 512 50
2ª 4 110 10
3ª 6 115 10
4ª 8 120 10
5ª 5 112 10
6ª 13 132 10

Total 41 10

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Madeira 1 2 05 08
Emigrantes 1 12 1012 137.0
Pref. Regional 1 6 415 4014 117.2
Geral 41 5100 5017 118.1

Total 50 10

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências Sociais e Humanas 16 439 40N062

Ciências e Tecnologias 5 212 20N060

Cursos Educação Formação (todo 4 110 10P610

Cursos Profissionais (D.L. 74/2004 3 07 0N600

Línguas e Literaturas 2 05 0N063

Emigrantes 1 12 10Q900

Técnico de comércio 1 12 10P384

Equivalências 1 12 10Q950

Recorrente - Ciências e Tecnologi 1 02 0N970

Artes Visuais 1 02 0N064

Administração 1 02 0N085

Comunicação e Informação Multim 1 02 0N675

Línguas e Relações Empresariais ( 1 02 0NA20

Técnico de produção animal 1 02 0P332

Técnico de informática/gestão 1 02 0P472

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Bragança 12 529 50
Vila Real 9 022 0
Porto 7 217 20
Braga 6 315 30
R. A. Madeira 2 05 0
Setúbal 2 05 0
Viseu 1 02 0
Leiria 1 02 0
Castelo Branco 1 02 0

Total 41 10

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 131.2
Prova de ingresso 125.6
Média do 12º ano 134.2
Média do 10º/11º ano 134.2

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 10 424 40
Femin. 31 676 60

Total 41 10

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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